
PROJETO DE LEI N° ç}1J de j~ drde2017

Dá denominação ao trecho de rodovia

que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, nos termos do art.10 da Constituição

Estadual, decreta eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominado DANIEL CRUVINEL LEÃO o Trecho da Rodovia GO-174 que liga os

Municípios de Rio Verde a Montividiu, conforme as coordenadas a seguir:

S.R.E Descrição Km. Km. ExtensãoInicial Final

174EGOO195 Entr. GO-21O - 245,3 283,5 38,2Montividiu..•... '
Fim perímetro

210EG00485 urbano(Rio Verde) - Entr. 460,1 463,9 3,8
GO-333

210EG00490 Entr. GO-333 - Entr. GO- 463,9 466,4 2,5174

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2017.
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ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOlAS

O PODER DA CIDADANIA

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e deliberação desta ilustre Assembleia Legislativa o incluso projeto de

Lei que dá denominação ao trecho de rodovia que especifica.

Propõe-se conferir ao trecho da Rodovia GO-174 que liga os Municípios de Rio Verde a

Montividiu, com a respectiva extensão mencionada acima, a denominação de DANIEL CRUVINEL

LEÃO.

Nascido em 27 de Dezembro de 1940, filho de Honório leão Neto e Olímpia Cruvinel Leão, um

menino que viveu sua vida na fazenda de forma muito simples e com muito trabalho. Ainda

criança já ajudava seu pai na roça, naquele tempo roça de toco, onde a situação não era nada

fácil.

Aos 11 anos, teve sua primeira grande dificuldade e tristeza, a perda de sua mãe. Como era o

irmão mais velho, se sentiu responsável para ajudar seus irmãos João e Cecilia. Um tempo depois

da morte de sua mãe, seu pai casou-se novamente com Ordalina e tiveram Evandro, que foi

quase um filho para ele.

Aos 23 anos casou-se com Helena Gonçalves Leão. Muito jovens e com pouco estudo,

começaram a vida trabalhando numa pequena propriedade em Montividiu - Goiás, onde havia

comprado com muito esforço e sacrifício, parte do pagamento dessa fazenda era oriundo das

heranças de sua mãe e de sua sogra. Homem com ambição, mas de boa fé, depois de menos de

4 anos vivendo nessa fazenda com seu primogênito Carlos e sua esposa grávida de Lauro, fez

um negócio comprando outra propriedade almejando uma vida melhor para sua família. Os

documentos dessa nova fazenda eram falsos e de repente se viram sem anda e com 2(dois) filhos

para criar. Morou com sua família um período na casa de seu pai Honório, outro período na casa

de seu sogro e decidiram viver como empregados na fazenda de outra pessoa.

Se passaram 6(seis) anos e a pessoa que comprou a fazenda em Montividiu, área que tinham

quando se casaram, fez uma proposta para Daniel para que ele a comprasse de volta. O

proprietário apresentou a proposta e deu alguns anos de prazo para pagar, e Daniel não hesitou

em fechar o negócio e voltar para onde haviam começado. Mudaram-se de volta e começaram a
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plantar algodão e economizar cada centavo para o pagamento da propriedade. Conseguiu pagar,

e aos poucos foi crescendo e comprando mais terras.

Era um homem visionário e astuto, em 1974 foi um dos pioneiros no plantio de soja, gerando

renda e empregos para a região de Montividiu. Sempre sonhou e almejou a melhoria da região.

Depois de 10(dez) anos de casados, tiveram Meiry, a caçula da casa que chegou em épocas

melhores. Sempre foi um marido dedicado e respeitador, um pai amoroso, presente e que acima

de tudo era um exemplo de honestidade e caráter para os 3(três) filhos.

Uma vez perguntado qual era sua meta, Daniel respondeu que era produzir alimento para o

mundo. Era um homem íntegro, preferia perder que pensar em dar prejuízo a alguém. Tratava

seus funcionários com respeito e humildade, fora empregado e sabia como era estar do outro

lado.

o mesmo, conseguiu superar muitas adversidades, em 1986 construiu juntamente com 4(quatro)
ft1"" sócios um armazém de grãos denominado "Ouro Verde", que não só gerou inúmeros empregos

como muita renda para o respectivo município.

Seu sonho de melhorar a região e a condição de vida das pessoas o fez entrar para a política,

quando a cidade de Montividiu - GO foi emancipada em 30 de Dezembro de 1987, Daniel

candidatou-se a prefeito da cidade em 1988, porém não foi eleito. Candidatou novamente na

próxima eleição. Não conseguiu ser prefeito. mas sempre lutou pela cidade e região independente

disso.

Em 28 de Abril de 2009, em um acidente fatal ele se foi, mas deixou seu legado.

Deixou sua família muito confortável, mas a maior herança foi seu exemplo de vida, de coragem,

honestidade, sabedoria e, sobretudo Fé em Deus.
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REPÚBLICAFEDERAUVADOBRA~~;9" .
ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA DE BARRA DO C;rnr: s

CARTÓRIO DE REGISTRO CJVTL DAS PESSOAS NATURAIS' '. , J ",' /

Rcnildcs Silva Rosa LiJian Carla Silva Rosa Valocs Metello Agostinho Percí'r~'N~.to' ..' ';':5 /
Oficio I Vitalícia Esc. Juramentada Oficial Substituto ....•</

Rua José Pedro, 88 - Centro - Fone !Fax 401~1505 - CEP 78.600-000

CERTIDÃO DE ÓBITO

CERTIFICO que, em data dC,vinte e oito de abril de dois mil e nove, (28104/2009) no Livro C,026 àc;
Fls,195 sob n°,7.312 foi feito o Registro de Óbito de DANIEL CRUVINEL LEÃO. 1111111111111I1111

: ÜtkciJo(a) aos: vinLe c oito de abril de dois mil e nove, (28/04/2009), às 13:40h na BR.158 KM 56,
Municipio de Barra do Garças-Mato Grosso.!11111111111111111111111111111111111111111111111111II11I111II111I111111I11I11
do sexo: masculino.llllllll/l/IIII/IIIII Profissão : pecuarista.llllllllllllllllllllllllllllllllllllllll/

Natural de: Rio Verde ~Goiás./1/I11111111111111111111111111111111111111111111111111/1111111111111111111111111111
Domiciliado e residente AV.Pauzanes de Carvalho n0988- Setor Eldorado - Rio Verde-GO. , com 68

I anos de idade, estado civll casado./lllllllllllllfIlllllllllllfIlllllllllll/l/111111111111II111III11IIIII1II1I111I

Filho(a) de : HONORIO LEÃO NETO e de OLIMPIA CRUVlNEL LEÃO.!IIIIIIIIIIIIIIIIII/IIIIIIIIIII

Tendo sido declarante: Carlos Roberto Leão. (fill10)./IIIIII/l/11111111111111111111111111111111111111111111111111111111

E oóhito atestado pelo Dr.(a) : Chu - En- Lay Paes Leme. 11/11111111111111111111/11111111111111111111111111111111I
Que deu como causa morte : Choque Hipovolêmico - Hemorragia Inten1a - Ação de Agente
Co ntUJ1dcnte.!I I I I I 11II I Ii Ii III I I I Ii Ii 1i /11111/1/1I I 1iIi 1i I 11I I11I 1i Ii I Ii 1I111I I/I I 111111/1111111111I I 1i 11II I I Ii I Ii III I 1i Ii I 1/11111I
Sepultamento será feito no cemitério: De Rio Verde-Goiás.lllllllll/IIIIIIIII/IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII11I1111
OOS: Deixou bens a inventariar e 03 :filhos, o dcclarante-17/07/65, Lauro Roberto Leão 22/02/67 e
Meiry Hc Jena Leão -OR/08/7 5./111111111111111111111I I I 111I1iI I I 1111I11I1I1I I I 11I1i I I I 1I1III I I Ii 11IIi I11Ii I II1 Ii I Ii II 1i I I

o referido é verdade e dou le.
•Barra do Garças-MT. 28 de Abril de 200 ,, .



,---.-...or'-----~----- ~"-v - --------------

ASSEM8LEIA
LEGISLAI'IVA

ESTADO DE GOIÁS
O PODER DA CIDADANIA

~. I', •



PROJETO DE LEI N0...•.•J~'tJ de j J. drde2017

Dá denominação ao trecho de rodovia

que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, nos termos do art.10 da Constituição

Estadual, decreta eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominado DANIEL CRUVINEL LEÃO o Trecho da Rodovia GO-174 que liga os

Municípios de Rio Verde a Montividiu, conforme as coordenadas a seguir:

S.R.E Descrição Km. Km. ExtensãoInicial Final

174EG00195 Entr. GO-21O- 245,3 283,5 38,2Montividiu..
Fim perímetro

21OEGOO485 urbano(Rio Verde) - Entr. 460,1 463,9 3,8
GO-333

210EG00490 Entr. GO-333 - Entr. GO- 463,9 466,4 2,5174

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de2017.
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ASSEMBL ElA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOlAS

o PODER DA CIDADANIA

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e deliberação desta ilustre Assembleia Legislativa o incluso projeto de

Lei que dá denominação ao trecho de rodovia que especifica.

Propõe-se conferir ao trecho da Rodovia GO-174 que liga os Municípios de Rio Verde a

Montividiu, com a respectiva extensão mencionada acima, a denominação de DANIEL CRUVINEL

LEÃO.

Nascido em 27 de Dezembro de 1940, filho de Honório Leão Neto e Olímpia Cruvinel Leão, um

menino que viveu sua vida na fazenda de forma muito simples e com muito trabalho. Ainda

criança já ajudava seu pai na roça, naquele tempo roça de toco, onde a situação não era nada

fácil.

Aos 11 anos, teve sua primeira grande dificuldade e tristeza, a perda de sua mãe. Como era o

irmão mais velho, se sentiu responsável para ajudar seus irmãos João e Cecilia. Um tempo depois

da morte de sua mãe, seu pai casou-se novamente com Ordalina e tiveram Evandro, que foi

quase um filho para ele.

Aos 23 anos casou-se com Helena Gonçalves Leão. Muito jovens e com pouco estudo,

começaram a vida trabalhando numa pequena propriedade em Montividiu - Goiás, onde havia

comprado com muito esforço e sacrifício, parte do pagamento dessa fazenda era oriundo das

heranças de sua mãe e de sua sogra. Homem com ambição, mas de boa fé, depois de menos de

4 anos vivendo nessa fazenda com seu primogênito Carlos e sua esposa grávida de Lauro, fez

um negócio comprando outra propriedade almejando uma vida melhor para sua família. Os

""==.~=~==>s~~""""~Q,oowme.HeSS&R@v~f1ea=el'am4als@S=e=de=repe.ate:seovJfa~&-e=OO~Gi~Jjlh@s-_.

para criar. Morou com sua família um período na casa de seu pai Honório, outro período na casa

de seu sogro e decidiram viver como empregados na fazenda de outra pessoa.

Se passaram 6(seis) anos e a pessoa que comprou a fazenda em Montividiu, área que tinham

quando se casaram, fez uma proposta para Daniel para que ele a comprasse de volta. O

propriefário apresentOu a proposta' edêu'algLitisanos'dê"prazo para pagar; e Oa'nierríã6 hesitou

em fechar o negócio e voltar para onde haviam começado. Mudaram-se de volta e começaram a

Iissauervieira@gmail.com I Alameda dos Buritis. 231 • 5t. Oeste - Goiânia/GO - CEP74115-900 - Gabinete 103 - Tel. (62) 3221-3035

mailto:Iissauervieira@gmail.com


ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOlAs
o PODER DA CIDADANIA

e aos poucos foi crescendo e comprando mais terras.

renda e empregos para a região de Montividiu. Sempre sonhou e almejou a melhoria da região.

Depois de 10(dez) anos de casados, tiveram Meiry, a caçula da casa que chegou em épocas

melhores. Sempre foi um marido dedicado e respeitador, um pai amoroso, presente e que acima

de tudo era um exemplo de honestidade e caráter para os 3(três) filhos.

Uma vez perguntado qual era sua meta, Daniel respondeu que era produzir alimento para o

mundo. Era um homem íntegro, preferia perder que pensar em dar prejuízo a alguém. Tratava

seus funcionários com respeito e humildade, fora empregado e sabia como era estar do outro

lado.

o mesmo, conseguiu superar muitas adversidades, em 1986 construiu juntamente com 4(quatro)

sócios um armazém de grãos denominado "Ouro Verde", que não só gerou inúmeros empregos

como muita renda para o respectivo município.

Seu sonho de melhorar a região e a condição de vida das pessoas o fez entrar para a política,

quando a cidade de Montividiu - GO foi emancipada em 30 de Dezembro de 1987, Daniel

candidatou-se a prefeito da cidade em 1988, porém não foi eleito. Candidatou novamente na

próxima eleição. Não conseguiu ser prefeito, mas sempre lutou pela cidade e região independente

disso.

Em 28 de Abril de 2009, em um acidente fatal ele se foi, mas deixou seu legado.

Deixou sua família muito confortável, mas a maior herança foi seu exemplo de vida, de coragem,
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

AoSr.Dep.(s) ~~Úf2 .5('l/~
PARA RELATAR
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em .I 6 / D~ /2017.



PROCESSO N°:

INTERESSADO:

ASSUNTO:

2017001732

DEPUTADO LISSAUER VIEIRA

Dá denominação ao trecho de rodovia que especifica

(Daniel Cruvinel Leão o trecho da Rodovia GO-174,

que liga os Municípios de Rio Verde a Montividiu).

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei apresentado pelo ilustre

Deputado Lissauer Vieira com vistas a denominar a Rodovia GO-174, que liga

os Municípios de Rio Verde a :i\JIontividiu,de Rodovia Daniel Cruvinel Leão.

Verifica-seque a documentação exigida pelas Leis n. 6.595, de 12 de

junho de 1967, alterada pela de n. 13.468, de 27 de julho de 1999, e 7.308, de

07 de maio de 1971, não está completa, devendo ser apresentada cópia

autenticada do atestado de óbito do homenageado.

Assim, converto meu voto em diligência, a fim de que o nobre

parlamentar, autor da proposta, providencie a documentação solicitada. Após,

cumprida a formalidade, retornem-me os autos.

TADO GUSTAVO SEBBA
Relator

i\ltc/l'gg
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COMISSÃO DE CONTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação aprova
Com VISTA ao Sr. Deputado (s): Q. 'C4?,A--,
PELO PRAZO REGIMENTAL (J
Sala das Comissões Deputado Sólon Amaral

Em Ó'~ I (Z) 6 /2017.

Presidente:
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Presidente:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova o Voto em
Separado Favorável à Ma)£ria do Sr. Deputado(a) ~e4A1.

Processo N° /l,Jd /li:
Sala das Comissões Depútado Solon Amaral
Em 6Já ./ (Or6 /2017.



DESPACHO

APROVADO O PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, Á COMISSÃO»E '~ CULTURA E ESPORTE .

.EM~tf DE I)E 2017



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

PROCESSO N.ÚMERO llJd?~
Ao Sr.(a) Deputado (a). -

Sala AM AL

Presidente:



ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE G O lA S

O PODER DA CIDADANIA

DEPUTADO ESTADUAL

L(vio Luciano
o I l i v i o l u c i a n o o f i c i o l @ ) @ I iv io lu c i a n o

P R O C E S S O N ° : 2 0 1 7 0 0 1 7 3 2

IN T E R E S S A D O : D E P U T A D O L IS S A U E R V IE IR A

A S S U N T O : D á a d e n o m in a ç ã o d e " R o d o v i a D a n i e l C r u v in e l L e ã o " a o t r e c h o d a

R o d o v i a G O - 1 7 4 q u e l i g a o s M u n i c í p i o s d e R io V e r d e e M o n t e v id i u .

R E L A T Ó R IO

V e r s a m o s a u to s s o b r e o p r o j e t o d e l e i d e a u to r i a d o i l u s t r e D e p u t a d o L i s s a u e r

V ie i r a , c o m v i s t a s a d e n o m in a r d e " R o d o v i a D a n i e l C r u v in e l L e ã o " , o t r e c h o d a

R o d o v i a G O .1 7 4 q u e , p o r s u a v e z , l i g a o s M u n i c í p i o s d e R io V e r d e a M o n t e v id i u .

E m c o n f o rm id a d e c o m a ju s t i f i c a t i v a d a p r o p o s i t u r a e m te l a , o h o m e n a g e a d o ,

D a n i e l C r u v in e l L e ã o , e r a u m h o m e m s im p l e s q u e l a b o r o u p o r v á r i o s a n o s e m s u a s

p e q u e n a s p r o p r i e d a d e s n a r e g i ã o d e M o n t e v id i u -G o i á s p a r a s u s t e n t a r s u a f a m í l i a .

V i s i o n á r i o e s e m p r e c o m p r o m e t i d o c o m o c r e s c im e n to d a m e n c io n a d a r e g i ã o , e m 1 9 7 4

f o i u m d o s p io n e i r o s n o p l a n t i o d e s o j a , g e r a n d o r e n d a e e m p r e g o s p a r a o r e s p e c t i v o

M u n i c í p i o .

A l é m d i s s o , e m 1 9 8 6 , j u n t a m e n t e c o m s e u s s ó c io s , c o n s t r u i u u m a rm a z é m d e

g r ã o s d e n o m in a d o " O u r o V e r d e " q u e , a l é m d e t e r g e r a d o in ú m e r o s e m p r e g o s , g e r o u

m u i t a r e n d a p a r a a r e g i ã o . P o s t e r i o rm e n t e , e m 1 9 8 8 , c o m o s o n h o d e m e lh o r a r a r e g i ã o e

a q u a l i d a d e d e v id a d e s e u s h a b i t a n t e s , c a n d id a to u - s e a o c a r g o d e P r e f e i t o d a c id a d e ,

e n t r e t a n to n ã o f o i e l e i t o . C a n d id a to u - s e n o v a m e n t e n a e l e i ç ã o s u b s e q u e n t e , n ã o o b t e v e

ê x i t o , p o r é m n u n c a d e s i s t i u d e lu t a r p e lo c r e s c im e n to d e M o n t e v id i u .

E m 2 8 d e a b r i l d e 2 0 0 9 , f a l e c e u e m u m t r á g i c o a c id e n t e d e c a r r o , m a s d e ix o u

s e u a d m i r á v e l l e g a d o e h o n r o s a f a m í l i a .

A la m e d a d o s B u r i t i s n 0 2 3 1 G a b in e t e 1 0 6 C e p : 7 4 0 1 5 9 0 7 S e t o r O e s t e - G o iâ n ia

F o n e s : ( 6 2 ) 3 2 2 1 3 0 0 9 - 3 2 2 1 3 0 7 9 - F a x : 3 2 2 1 3 0 8 4
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A d em a is , o p re se n te p ro je to tem am p a ro le g a l o ra p re v is to n o a r tig o 2 ° d a L e i

nO 6 .6 8 2 d e 2 7 d e a g o s to d e 1 9 7 9 , c u ja d isp o s iç ã o é :

i

A r t. 2 º M e d ia n te le i e s p e c ia l, e o b s e rv a d a a re g ra e s ta b e le c id a n o a r t ig o

a n te r io r , u m a e s ta ç ã o te rm in a l, o b ra d e a r te o u tre c h o Id e v ia p o d e rá te r ,

s u p le t iv a m e n te , a d e s ig n a ç ã o d e um fa to h is tó r ic o o u d e n om e d e p e s s o a

fa le c id a q u e h a ja p re s ta d o re le v a n te s e rv iç o à n a ç ã o o u à h um a n id a d e ..

S en d o a s s im d e g ra n d e re le v â n c ia a e fe tiv a ç ã o d o p ro je to i re sp e ita n d o a s

n o rm a s p é tre a s e n ã o a c a r re ta n d o p re ju íz o s p a ra a a dm in is tra ç ã o p ú b lic a , som o s p e la

c o n s ti tu c io n a lid a d e e n o m é r ito ju lg a -s e le g a l.

I s to p o s to , som o s p e la a p ro v a ç ã o . É o re la tó r io .

SA LA D A S S E S SÕ E S , em _ _ d e d e 2 0 1 7 .

I

A lam e d a d o s B u r it is n 0 2 3 1 Gabinete 106 C e p : 7 4 0 1 5 9 0 7 S e to r O e s te - G o iâ n ia

F o n e s : (6 2 ) 3 2 2 1 3 0 0 9 - 3 2 2 1 3 0 7 9 - F a x : 3 2 2 1 3 0 8 4 i



PR O C E S SO N ÚM ERO : J ~ 3 c2 ,I JO J t-
A C om issão d e E d u c a ç ão , C u ltu ra e E sp o r te A p ro v a o

P a re c e r d o R e la to r bE e . L (\1\0 l \J c .', A N d

S a la ~ \"O N A \ 'f \A (z { - \ \ .. . .

Em ~ 1 - / O q / JOJ3

01 K A R LO S C A B RA L (PD T )

P re s id en te

02 V IRM O N D E S C R U V IN E L (P P S )

V ic e -P re s id en te

03 H EN R IQ U E C E SA R (P SD B )

04 L IS SA U ER V IE IR A (P SB )

05 S IM EY ZO N S IL V E IR A (p sq

06 L IV IO LU C IA N O (PM D B )

07 D EL . A D R IA N A A C CO R S I (P T )

01 SA N TA N A G OM E S (P S L )

02 A LV A RO G U IM A RÃ E S (PR )

03 D R . A N TO N IO (PR )

04 JE A N (PH S )

05 JE F E R SO N RO D R IG U E S (PR B )

06 W AG N ER S IQ U E IR A (PM D B )

07 LU IS C E SA R B U EN O (P T )


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012

